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5888415/ROsIVALDO NAtALINO mELO DA sILVEIRA (chefe da 
doca) / 3.5 diárias (Completa) / de 18/09/2013 a 21/09/2013
101226/VANER mEIRELEs COstA (aux. administrativo) / 3.5 
diárias (Completa) / de 18/09/2013 a 21/09/2013<br
Ordenador: ADELsON DA COstA tEIXEIRA

DIárIA
NúMerO De PUbLICAÇÃO: 579798

POrTArIA: 314/2013
Objetivo: participar da caravana PROPAZ/PREsENÇA VIVA/
REGIÃO DO mARAJÓ
Fundamento Legal: Lei estadual nº 5810/94
Origem: bREVEs/PA - bRAsIL
Destino(s):
anajás/PA - brasil
melgaço/PA - brasil<br
servidor(es):
54194101/mARIA tRINDADE LImA DA sILVA (chefe da daf) / 
6.5 diárias (Completa) / de 18/09/2013 a 24/09/2013
2381/mARLENE RIbEIRO mONtEIRO (assessor nivel II) / 6.5 
diárias (Completa) / de 18/09/2013 a 24/09/2013
0505753/RAImUNDA AbREU DE ALmEIDA (agente 
administrativo) / 6.5 diárias (Completa) / de 18/09/2013 a 
24/09/2013
54191557/RODRIGO RICARDO DA sILVA PEREIRA (agente 
adiministrativo) / 6.5 diárias (Completa) / de 18/09/2013 a 
24/09/2013<br
Ordenador: ADELsON DA COstA tEIXEIRA

DIárIA
NúMerO De PUbLICAÇÃO: 579682

POrTArIA: 205/13
Objetivo: Conduzir viatura oficial com técnicos de Endemias do 
10] CRs.
Fundamento Legal: Lei nº 5.810 Art. 145.
Origem: ALtAmIRA /PÁ - bRAsIL
Destino(s):
medicilândia/PÁ - brasil
Uruará/PÁ - brasil<br
servidor(es):
0504232/ORVACIO DA sILVA GOmEs (Agente de saúde 
Publica) / 3.5 diárias (Completa) / de 10/09/2013 a 
13/09/2013<br
Ordenador: ROmEL LUIs CAFEZAKIs AmOÊDO

DIárIA
NúMerO De PUbLICAÇÃO: 579765

POrTArIA: 203/13
Objetivo: Capacitar os ACE e ACs sobre gestão integrada do 
controle vetorial com focos para Dengue.
Fundamento Legal: Lei nº 5.810 Art 145.
Origem: ALtAmIRA/PÁ - bRAsIL
Destino(s):
Porto de moz/PÁ - brasil<br
servidor(es):
0505771/JOsE DE ALmEIDA AmARAL (Agente de saúde Publica) 
/ 6.5 diárias (Completa) / de 09/09/2013 a 15/09/2013
54264641/JOsE GUILHERmE sOUZA sILVA (Agente de Controle 
de Endemias) / 6.5 diárias (Completa) / de 09/09/2013 a 
15/09/2013<br
Ordenador: ROmEL LUIs CAFEZAKIs AmOÊDO

DIárIA
NúMerO De PUbLICAÇÃO: 579819

POrTArIA: 206/13
Objetivo: Capacitação em manejo clinico de Dengue na 
assistência e treinamento da malária para as equipes de 
Endemias.
Fundamento Legal: Lei n] 5.810 Art. 145.
Origem: ALtAmIRA/PÁ - bRAsIL
Destino(s):
medicilândia/PÁ - brasil
Uruará/PÁ - brasil<br
servidor(es):
0505777/mANOEL RANULFO DE OLIVEIRA (Agente de 
saúde Publica) / 3.5 diárias (Completa) / de 10/09/2013 a 
13/09/2013
57234801/OsVALDO CORREIA DAmAsCENO (Enfermeiro) / 3.5 
diárias (Completa) / de 10/09/2013 a 13/09/2013
0504268/sEVERINO RIbEIRO DA sILVA (Agente de saúde 
Publica) / 3.5 diárias (Completa) / de 10/09/2013 a 
13/09/2013<br
Ordenador: ROmEL LUIs CAFEZAKIs AmOÊDO

NúMerO De PUbLICAÇÃO: 579146
reSOLUÇÃO CIr ArAGUAIA 

Nº 023 De 02 De SeTeMbrO De 2013.
A coordenadora da Comissão Intergestores Regional da Região 
de Saúde Araguaia no uso de suas atribuições, e:
- Considerando a resolução n°186 de 19 de outubro de 2011, 
que aprova as alterações do Regimento Interno da CIB/SUS/PA;
- Considerando a resolução da CIb/sUs n°083, de 16 de 
Abril de 2012, publicado no Diário Oficial do Estado do 
Pará n° 32141 de 20/04/2012, que repactua o desenho da 
Regionalização do Estado do Pará;
- Considerando a Portaria Gm/ms nº 648, de 28/03/2006 que 
aprova a Política Nacional de Atenção básica, estabelecendo a 
revisão de diretrizes e normas para a organização da Atenção 
básica para a Estratégia saúde da Família (EsF) e a Estratégia 
de Agentes Comunitários de saúde (EACs).
- Considerando a resolução CIb n°198, de 31 de outubro 
de 2011 que pactua a ordenação de fluxos de projetos de 
implantação/expansão das Estratégias Agentes comunitários de 
saúde, Estratégia saúde da Família, Equipes de saúde bucal, 
Centros de Atenção Psicossocial-CAPs e Núcleos de Apoio à 
saúde da Família (NAsF).
- Considerando a Portaria Gm/ms Nº 3.124, de 28 de dezembro 
de 2012, que redefine os parâmetros de vinculação dos Núcleos 
de Apoio à saúde da Família (NAsF) modalidades 1 e 2 às 
Equipes de saúde da Família e/ou Equipes de Atenção básica 
para populações específicas, cria a Modalidade NASF 3 e dá 
outras providências;
- Considerando ainda a reunião da Comissão Intergestores 
Regional (CIR-Araguaia) do dia 23 de agosto de 2013.
Resolve:
Art. 1º - Aprovar o Projeto de Implantação do NAsF III, do 
município de bannach.
. Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação.
Conceição do Araguaia, 02 de setembro de 2013.
João Wanderley Silva Oliveira
secretário-Executivo da CIR
Coordenador do NUPEs/12º CRs/sEsPA

NúMerO De PUbLICAÇÃO: 579148
reSOLUÇÃO CIr ArAGUAIA Nº 024 De 02 De SeTeMbrO 

De 2013.
A coordenadora da Comissão Intergestores Regional da Região 
de Saúde Araguaia no uso de suas atribuições, e:
- Considerando a resolução n°186 de 19 de outubro de 2011, 
que aprova as alterações do Regimento Interno da CIB/SUS/PA;
- Considerando a resolução da CIb/sUs n°083, de 16 de 
Abril de 2012, publicado no Diário Oficial do Estado do 
Pará n° 32141 de 20/04/2012, que repactua o desenho da 
Regionalização do Estado do Pará;
- Considerando a Portaria Gm/ms nº 648, de 28/03/2006 que 
aprova a Política Nacional de Atenção básica, estabelecendo a 
revisão de diretrizes e normas para a organização da Atenção 
básica para a Estratégia saúde da Família (EsF) e a Estratégia 
de Agentes Comunitários de saúde (EACs).
- Considerando a resolução CIb n°198, de 31 de outubro 
de 2011 que pactua a ordenação de fluxos de projetos de 
implantação/expansão das Estratégias Agentes comunitários de 
saúde, Estratégia saúde da Família, Equipes de saúde bucal, 
Centros de Atenção Psicossocial-CAPs e Núcleos de Apoio à 
saúde da Família (NAsF).
- Considerando ainda a reunião da Comissão Intergestores 
Regional (CIR-Araguaia) do dia 23 de agosto de 2013.
Resolve:
Art. 1º - Aprovar o Projeto para Implantação da Equipe de 
saúde bucal na EsF Professora Águida, no município de 
Xinguara.
Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação.
Conceição do Araguaia, 02 de setembro de 2013.
João Wanderley Silva Oliveira
secretário-Executivo da CIR
Coordenador do NUPEs/12º CRs/sEsPA

NúMerO De PUbLICAÇÃO: 579152
reSOLUÇÃO CIr ArAGUAIA Nº 022 De 02 De SeTeMbrO 

De 2013.
A coordenadora da Comissão Intergestores Regional da Região 
de Saúde Araguaia no uso de suas atribuições, e:
- Considerando a resolução n°186 de 19 de outubro de 2011, 
que aprova as alterações do Regimento Interno da CIB/SUS/PA;
- Considerando a resolução da CIb/sUs n°083, de 16 de 
Abril de 2012, publicado no Diário Oficial do Estado do 
Pará n° 32141 de 20/04/2012, que repactua o desenho da 
Regionalização do Estado do Pará;
- Considerando a Portaria Gm/ms nº 648, de 28/03/2006 que 
aprova a Política Nacional de Atenção básica, estabelecendo a 
revisão de diretrizes e normas para a organização da Atenção 
básica para a Estratégia saúde da Família (EsF) e a Estratégia 
de Agentes Comunitários de saúde (EACs).
- Considerando a resolução CIb n°198, de 31 de outubro 
de 2011 que pactua a ordenação de fluxos de projetos de 
implantação/expansão das Estratégias Agentes comunitários de 
saúde, Estratégia saúde da Família, Equipes de saúde bucal, 
Centros de Atenção Psicossocial-CAPs e Núcleos de Apoio à 
saúde da Família (NAsF).
- Considerando ainda a reunião da Comissão Intergestores 
Regional (CIR-Araguaia) do dia 23 de agosto de 2013.
Resolve:
Art. 1º - Aprovar o Projeto de Implantação da segunda EsF 
(Estratégia de saúde da Família) da Vila Cruzeiro, do município 
de Conceição do Araguaia.
Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação.
Conceição do Araguaia, 02 de setembro de 2013.
João Wanderley Silva Oliveira
secretário-Executivo da CIR
Coordenador do NUPEs/12º CRs/sEsPA

NúMerO De PUbLICAÇÃO: 579153
reSOLUÇÃO CIr ArAGUAIA Nº 025 De 02 De SeTeMbrO 

De 2013.
A coordenadora da Comissão Intergestores Regional da Região 
de Saúde Araguaia no uso de suas atribuições, e:
- Considerando a resolução n°186 de 19 de outubro de 2011, 
que aprova as alterações do Regimento Interno da CIB/SUS/PA;
- Considerando a resolução da CIb/sUs n°083, de 16 de 
Abril de 2012, publicado no Diário Oficial do Estado do 
Pará n° 32141 de 20/04/2012, que repactua o desenho da 
Regionalização do Estado do Pará;
- Considerando a Portaria Nº 2.029, de 24 de agosto de 2011, 
que Institui a Atenção Domiciliar no âmbito do sistema Único 
de saúde (sUs);
- Considerando Portaria Nº 2.527/Gm/ms, de 27 de outubro de 
2011, que define a Atenção Domiciliar no âmbito do Sistema 
Único de saúde (sUs), estabelecendo as normas para cadastro 
dos serviços de Atenção Domiciliar (sAD);
- Considerando ainda a reunião da Comissão Intergestores 
Regional (CIR-Araguaia) do dia 23 de agosto de 2013.
Resolve:
Art. 1º - Aprovar o Projeto de Atenção Domiciliar, do município 
de Redenção.
Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação.
Conceição do Araguaia, 02 de setembro de 2013.
João Wanderley Silva Oliveira
secretário-Executivo da CIR
Coordenador do NUPEs/12º CRs/sEsPA

NúMerO De PUbLICAÇÃO: 579157
reSOLUÇÃO CIr ArAGUAIA Nº 026 De 02 De SeTeMbrO 

De 2013.
A coordenadora da Comissão Intergestores Regional da Região 
de Saúde Araguaia no uso de suas atribuições, e:
- Considerando a resolução n°186 de 19 de outubro de 2011, 
que aprova as alterações do Regimento Interno da CIB/SUS/PA;
- Considerando a resolução da CIb/sUs n°083, de 16 de 
Abril de 2012, publicado no Diário Oficial do Estado do 
Pará n° 32141 de 20/04/2012, que repactua o desenho da 
Regionalização do Estado do Pará;
- Considerando a Portaria nº 2395, de 11 de outubro de 2011, 
que organiza o Componente Hospitalar da Rede de Atenção às 
Urgências no âmbito do sistema Único de saúde (sUs).
- Considerando ainda a reunião da Comissão Intergestores 
Regional (CIR-Araguaia) do dia 23 de agosto de 2013.


